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FORTALEZA 
                 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

ANO LXI FORTALEZA, 06 DE JULHO DE 2015 Nº 15.557
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI Nº 10.379, DE 06 DE JULHO DE 2015. 
 

Revoga a Lei nº 10.001/2013, 
na forma que indica, e dá 
outras providências. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 10.001, de 06 de fevereiro de 
2013. Art. 2º - Fica desafetado do patrimônio público municipal, 
por interesse público, o bem situado nesta capital, na Avenida 
Trajano Medeiros, esquina com rua sem denominação oficial, 
entre as quadras 234 e 235, Bairro Praia do Futuro, destinado 
ao uso de praça, oriundo do Loteamento Praia Antônio Diogo, 
registrado sob o nº 109, a folhas 389, 3º volume, livro auxiliar nº 
8, de formato retangular, com área igual a 9.000m2 (nove mil 
metros quadrados), com os seguintes limites e dimensões: ao 
norte, por onde mede 10,00m (dez metros) com rua sem 
denominação oficial; ao sul, por onde mede 100,00m (cem 
metros) com rua sem denominação oficial; a leste por onde 
mede 90,00m (noventa metros) com a Rua Manoel Rodrigues 
Monteiro; a oeste, por onde mede 90,00m (noventa metros) 
com a Avenida Trajano Medeiros. Art. 3º - A área desafetada 
descrita no art. 2º desta Lei é de 9.000m2 (nove mil metros 
quadrados), avaliada pela Comissão de Perícias e Avaliações 
da Prefeitura Municipal de Fortaleza no valor total de                            
R$ 4.230.000,00 (quatro milhões, duzentos e trinta mil reais). 
Art. 4º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar Concessão de Uso do bem sobre o qual dispõe esta 
Lei, por prazo de 35 (trinta e cinco) anos, prorrogáveis por igual 
período, para fins de edificação e operacionalização de 
Estação de Cabos Submarinos (CLS – Cable Landing Station) 
com Data Center Integrado (DC), com Certificação do Tipo 
TIER III ou Superior. Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e em 
especial a Lei nº 10.001, de 06 de fevereiro de 2013. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 06 de julho 
de 2015. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 2127/2015 - GP - O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que dispõe o Decreto nº 13.076, de 
08.02.2013 e de acordo com o Processo nº P 156905/2014. 
CONSIDERANDO que através do Ato nº 0144/2013, de 
10.01.2013, o servidor FRANCISCO JURANDIR SIMÕES, 
matrícula nº 15000-01, Motorista de Viatura Leve, lotado no 
Instituto de Previdência do Município, foi concedida a Gratifica-
ção de Representação Condigna prevista no art. 9º, da Lei nº 
6.469, de 14.06.1989, alterada pela Lei nº 7.956, de 
30.09.1996, para desempenho da função de Motorista do Su-
perintendente, simbologia equivalente a DNI-1, do Instituto de 
Previdência do Município. CONSIDERANDO o teor dos docu-
mentos anexados ao Processo nº P 156905/2014. CONSIDE-
RANDO a não elaboração do Ato de dispensa da gratificação 

acima citada e a necessidade de regularizar a situação funcio-
nal do mesmo. RESOLVE considerar dispensado da Gratifica-
ção de Representação da Função de Motorista do Superinten-
dente, simbologia equivalente a DN.1, do supracitado Instituto, 
a partir de 09.01.2013. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, em 01 de julho de 2015. Roberto Cláudio 
Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALE-
ZA. Philipe Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo 
do Contrato de Locação de Imóvel não residencial. 
LOCATÁRIO: Município de Fortaleza, por intermédio do 
Gabinete do Prefeito. LOCADORA: Rosalba Coutinha da Silva. 
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato, relativo à 
locação de Imóvel não residencial, localizado na Av. Luciano 
Carneiro, nº 99, Bairro de Fátima, Fortaleza/CE com a 
finalidade de sediar a Coordenadoria de Políticas sobre 
Drogas. DO VALOR: O valor global, pactuado e mutuamente 
aceito é de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), sendo 
reajustável na periodicidade mínima determinada pela 
legislação vigente, através do termo aditivo, de acordo com a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou por 
outro índice estabelecido pelo Governo Federal, que venha a 
substituí-lo. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
instrumento fundamenta-se nos artigos 24, X, e 52, § 3º, I, 
ambos da Lei n° 8.666/93, com suas alterações posteriores e 
nas cláusulas segundas e terceiras do contrato de locação e 
nos motivos contidos no Processo Administrativo n° 
555983/2015/GP. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O 
pagamento a que se refere este contrato ocorrerá por conta da 
Dotação Orçamentária 04.122.0001.2365.0001, Elemento de 
Despesa 33.90.36. Fonte de Recurso 100. DA VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, contados a partir do seu vencimento, ampliando 
sua vigência do dia 01°/06/2015 até o dia 31/05/2016. 
SIGNATÁRIOS: Maria Eliane Souza Leão de Oliveira, 
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO GABINETE DO PREFEITO, 
RESPONDENDO, pelo CONTRATANTE, e Rosalba Coutinha 
da Silva, pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
maio de 2015. 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE 
FORTALEZA 

 

AVISO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
PROCESSO: Pregão Presencial nº 051/2015. 
ORIGEM: Secretaria Municipal de Governo – SEGOV. 
OBJETO: Registro de preços objetivando a eventual e futura 

contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de publicidade de textos legais e de inte-
resse deste Município de fortaleza em jornais nacio-
nal e local, e ainda, em diários oficiais, de acordo 
com as especificações contidas no Anexo - I Termo 
de Referência, objetivando atender as necessidades 
do Município de Fortaleza, através da Secretaria 
Municipal de Governo.  

DO TIPO: Menor preço por lote. 

 

2015



2014 e 2015







2014 e 2015



2017/2018

- registro.br instala a redundância do “.br” 
na Globenet

- IX.br estabelece um segundo PIX Central 
na Globenet



Angola Cables / TelCables Brasil

- Início da operação do Monet (Dezembro/2017)

- Início da operação do SACS (Outubro/2018)

- Inauguração do AngoNAP (Abril/2019)



IX Fórum Regional 2018 e 2019



IX Fórum Regional 2019 30/08/2019



Ne#lix (02/2017)
Akamai (08/2017)



Ne=lix e Akamai (2017)



Abril/2023



Abril/2023
Ampliação GGCs Google (AS36040)





Histórico da entrada de CDNs e provedores de conteúdo em Fortaleza

ASN CDN Ano ativação PeeringDB 2023
2906 Netflix 2017 600G
20940 Akamai 2017 1,4T
13335 Cloudfare 2019 40G
28604 Globo 2019 200G
10310 Yahoo! 2020 20G
32934 Meta 2020 1,6T
52580 Azion 2020 100G
46489 Twitch 2021 200G
54113 Fastly 2021 200G
199524 G-Core 2021 100G
15133 Edgecast 2022 20G
21859 Zenlayer 2022 100G
36040 Google 2023
396986 ByteDance 2023 400G



Topologia IX.br Fortaleza/CE em Abril/2023



Observações sobre o IX.br de Fortaleza

- Equipamentos de redes de úl@ma geração em todos os PIXs

- Expressiva u@lização das conexões @po CIX (442 de 651 Par@cipantes – 68%)

- Início da u@lização de sistemas DCI operando a 400G por canal
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